
NOTA DE 
Maranhão 
Governo Municipal de mata Roma 
manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Exercício de 2021 

EMPENHO 26010010 

Data: 26/01/2021 

Modalidade: ordinário 

IRSSADO 

Credor.. . . CONSEIV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço.. Av Raimundo de Almeida, 212,Centro-Mata Roma-MA 65510-000 
C.N.P.J... 12.040.841/0001-01 

CLASSIFICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

1 

unidade orçamentária 	 02 14. 
Func.prograrnatica 12 361 0010 4.008 

categoria econômica.... 
Fonte de recurso 	 

manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Construção , Reforma e manutenção dos 
Prédiosda Educação 

Obras e insta1açõe 
Outras Transferências do FNDE 

4.4. 90. 51.00 
0115000053 

origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra 	 não aplicável 

DEMONSTRATIVO 	DA 	DOTAÇÃO - em R$ 

	

saldo anterior 	Valor empenhado 	saldo disponível 

	

99.979,32 	 99.979,32 	 0,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despçss 
com. 4a  medição 	(novo 	contrato)5

a 	medi çao 
(acumulada) das obras de constçuço de umaquadra 
polepprtiva coberta com vestiário na sede do 
município de Mata Roma/MA. 

• item 	Quantidade iioid, código Especificação da despesa 
	

Valor unitário 	Valor total (R$) 

OUl 	10000 UIDAD 00131 QUADRA COBERTA 
	

99.979,32 	99,979,32 

Mata Roma, 26 de Janeiro 	
de 2021 utorizo 

LAURA DE F 	A ALMEIDA ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CLEONICE LESSA SANTOS 



- 	NOTA DE LIQUIDAÇÃO 26010004 
Maranhao 
Governo Municipal de mata Roma 	 DATA: 26/01/2021 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Exercido de 2021 

EM PENHO 	ORIG I N A L 

NOTA DE EMPENHO. . . 26010010 
DATA DO EMPENHO. . . 26/01/2021 

VALOR 	 R$ 99 5 979,32 
MODALIDADE 	 ordinario 

credor... . CONSERV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço.. Av Raimundo de Almeida, 212,Centro-Mata Roma-MA 65510-000 
C.N.P.i. . . 12.040.841/0001-01 

C L A S S I FICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 02 14. 

• FUNC.PROGRÁMÁTICA 12 361 0010 4.008 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 4.4.90.51.00 
FONTE DE RECURSO 	 0115000053 

ORÇAM E N T Á R I A 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Cosrução, Reforma e manutenção dos 
Prédios da Educaçao 
obras e instalações  
Outras Transferências do FNDE 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
10000 UIAD QUADRA COBÉRTA 

DE ITENS 

valor unitário 
99.979,32 

valor total 
99979,32 

DADOS 	DA 	LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 99.979,32 
Nota fiscal serviço 85 
HISTORICO 	medição inovo contrato) 5a mediç.o (acurpulada) das obras 

de c9nsruçao de 	uma • quara poliesportiva coberta com 
vestiário na sede do municipio de Mata Roma/MA. 

Mata Roma, 26 de Janeiro 	de 2021. 

CLEONICE LESSA SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
Número da Nota 
00000085 

•tRFCAtÓ 

O 	O 

o 
. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Data e Hora da Emissão 
261011202114:02:47 

Código de de Verificação 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: 	CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 

CPF / CNPJ: 	12.040.84110001-01 	 Inscrição Municipal: 	98227024 

- 	Endereço: 	AV CORONEL COLARES MOREIRA 3 EDIF:BUS CEM RENASCENCA SALA 309; - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 

Município: 	SAIO LUIS 	 UF: 	MA 	Email: inaIdo.2014@hoaiI.com 	Telefone: (98) 32272459 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome! Razão Social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 

CPF/CNPJ: 	06.119.94510001-03 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: 	R AV RAIMUNDO DE ALMEIDA, 2120-BAIRRO CENTRO - CEP: 65510000 

Município: 	MATA ROMA 	 UF: 	MA 	Email: 	tlscalliãlsucessocontabilidade. 	Telefone: 	(98) 34751205 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DçREF A4 MEDIÇÃO (NOVO CONTRATO) 5 MEDIÇÃO (ACUMULADA) DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POUESPORTIVA COBERTA COEI WSTL5JSIO NA SEDE DO MUNIC(PIO DE MATA ROMMAA. 
CONFORME CONTRATO 20195044I7P 0010019. CONCEDENrE: FNDEJMEC ORIGEM 005 RECURSOS: TERMO DE COMPROMISSO PAC256251!2013 

BANCO: 101-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.-- .k
AGENCIA 3585 AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 1406-9. 

Tipo do Item Bem Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

MÃO-DE-OBRA 

1 

1 

69.985,52 

29.993,80 

69.985,52 

29.993,80 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (00000°!): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 99.979,32 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 

R$ 99.979,32 

Aliquota: 

0,00% 

Valor ISS: 

R$ 0,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descnção NBS: 
Local de Incidência Imposto: 	Local da Prestação 	 Tributação: 	NÃO INCIDENTE NO MUNICíPIO 	Mês de 	 01/2021 
Local de Prestação do 	MATA ROMA 1 MA 

Recolhimento: 	 RETIDO 

Atividade: 	 412040000- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
Serviço: 	 0702 - EXECUCAO, POR ADMINISTRACAO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL, HIDRAIJLICA 

M- 



CONSERU 

de 2021.. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA-MA DEVE A. - 

CONSERV - CONSERVAÇÃO SE,  RVIços & ENGENHARIA LTDA-EPp 

Importa a presente Fatura o valor de R$. 99.97 9,32 (noventa e-nove mil novecentos e 
setenta e nove reais e trinta e dois centavos) rLfcLc.ntc 'i 4 medicão (novo 

contrato),medico tcumu!ada das obras de contruc)  de unia Quadra Poltcsporua Coberta Com \1csoanon s do 	 ede Município 	Mata Roma/MÁ Conk,rme ConLrnto 20190044/ FP 001/2019 
rDE/MLc Origem dos 

	

	 . Concedelite:  
Recurs Termo de Conip omisso PAC206251/201 3 NF 83, Serie 

S:]U,Ekd 
jan io çk202l. 

Antonio sPassõs dós Santôs 
Sóio-Adijinistradcir 

TMLORBRUTÕ 

BA3Í DL C4LCULO 

TSS(4%) 

99.979 

29993j,O 

VAL o2 LIQUIDO 	 98.779,57 

RECIBO R$ 98..7757 

RcccbLrnoS da Prefeitura Municipal. de Mata .  Roma MA o aloi --de R$ 98 779,57 (no\cnta e oito mil setecentos setenta e nose reais e 
Fatu 	i 	

cinquenta e 	nw sete cetos) rctctcntc ra acma. 	 . 

São Luís- MA 

Antonioi/9.asos  dos Santos 

/ 

- (99 3227;2459 
Av, Coronel Colares Moreira N°03 - d Busmess Center - Renascença —Sala 3.09. 

São Luís -MIA - CEP; 65.075-441 CNPJ: 12.040.841/000101 



Wéfturiupaj 
MATA ROMA 

.O'PRoGgSSO VOYSNtJA. 

ESTAoo- DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 

CNPJ 06119945/0001 03 
Rua Deputado Bac&ar, 1525, Cento -CER 65.510.000 Maia Roma— MAl (098) 3475-1010 E-mali: pretmataroma2017©gmaii.m:b 

1° 	TERMO DE ADITIVQ Ad. CONTRA TO -. 

20190044, REF TOMADA DE PREÇOS N° 
001/2019: QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA 
ROMA E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
CONSERV — CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & 
ENGENHARiA LTDA-Epp, NA FORMA ABAIXO.'  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA, Estado do Maranhão através da 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo secretário, o Sr George Henrique Araujo Lobo, Inscrito no CPF n0 .986.560'.,826-04 que este subscreve doravante 
denominado CONTRATANTE e o outro lado a empresa CONSERV 

— CONSERVAÇAQ SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA-EPP NA FORMA ABAIXO., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ N° 12.b40.84110001-01, sediado Av Colares Moreira 03 Edif 
Buss Cen Jardim Renascença, São Luís - MA neste ato representado pelo seu socio 
Antônio Jose Passos dos Santos inscrito no CPF sob o n° .027.156.333-86, doravante 
denominado CONTRATADA acordam e justam afirmar o presente termo aditivo de 
contrato rios termos do art.57 1°, inciso II da Lei n° 8.666; de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações pelas clausulas a seguir expressas 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATADO: 

O presente termo de aditivo de contrato tem por objetivo o aditamento do 
prazo de vigência e execução expresso no contrato acima citado para a conclusão da 
construção de Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiario na sede Municipro de Mata 
Roma-MA. 

O termo aditivo - de contrato iniciar-se-á na data de 01/0112020, e terá prazo 
de 366 (setecentos e sessenta e seis) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Todas as demais õláusulas do Contrato Inicial não atingidás pelo presente 
instrumento particular ficam ratificadas 

E, por estarem justos e contratados as partes assinam .o presente Contrato 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e jurídicos efeitos 

Àk~iro, Y1 
AN ONIO JOSÉ PASSOS DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CONTRATADO 

61 

Cár 
\Mata R ma (MA), 01 de janeiro de 2020—  

Kuk 

CPF S6.56C.623-Q4 
GEORGE HENRIQUE ARAUJO LOBO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 



PndoItu, MmIp1 

MATA ROMA 
OflOGfllLO CONÇIWA 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

CONTRATO N° 20190044 

O Município de MATA ROMA, através da(o) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDL 
neste ato denominado CONTRATANTE, localizado na AVENIDA ERAM ALMEIDA, S/N, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n°06.072.427/0001-SI, representacjô pelo(a) Sr.(a) GEORGE HENRIQUE ARAUJO LOBO, Secrétario.de  
Educação, residente na , portador do CPF n° 986.560.826-04 e, de outro lado CONSERV - CONSERVAÇÃO 
SERVICOS & ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ(MF) CNPJ 12.040.841/0001-01,. estabelecida na 
AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, N°3 EDI BUS CENT, JARDIM RENASCEN, São Luís-MA, CEP 
65075-441, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ANTONIO JOSE 
PASSOS DOS SANTOS, residente na AVENIDA UM N° 50 F, BEQUIMÃO, São Luís-MA, CEP 65061-470, 
portador do(a)CPF 027.156.333-86, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n° TP 001/2019 e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n'8.666/9') e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de. Empresa Especializada na Conclusão da 
Construção de 01 (uma) Quadra Poliesportiva na Sede do Município de Mata Roma/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE PREÇOS n° TP 001/2019, partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

1. O valor total deste Contrato é de R$ 432.340,04 (quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e quarenta reais 
e quatro centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico- 
financeiro apresentados péla CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava. conrados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, con Lados do recebimento da Orden\ 
de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATA DAU' 

RUA DEP. RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 CENTRO MATA ROM 



    

Pn,(.Itu, Mrniclpr.I 
MATA ROMA 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

o.ockasoçeJw,vl 

  

    

se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADk DE PREÇÓS n0  TP 00 1/2019. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatórjo O 

TP 001/2019, tomando como base o disposto no artigo 45. parágrafo l°Jnciso 1, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Adrninistraçãodo CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 

a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE: 

1.2 - seguro-garantia; 
1.3 - fiança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia. 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A 
execução deste Contrato, bem corno, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8666/93 combinado com o inciso XII, do ardgo 55. do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1. A vigência deste Contrato terá início em 02 de Abril de 2019 e o término em 31 de Dezembro de 201 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

RUA DEP. RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 CENTRO MATA ROM 



~altura Mu.Udpal 
MATA ROMA 

OgoGntnqcO,no,u 

Estado do Maranhjo 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá á CONTRATANTE: 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestaçõ dosseviços de reforma adequação; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a er solicitados pelo preposto ou,  responsável técnico da CONTRATADA; 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por interrnédoda 
Comissão para tanto formalmente designada; - 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de Imprevistos 
durante a sua execução mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
MATA ROMA, desde que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rejeitar qualquer sei-viço executado equivoiadamej-ie ou em desacordo com as orientaoes 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n° TP 001/2019: 

1.6 solicitai que seja refeito o serviço recusado de acordo com as especificações constante, dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP 00112019; 

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio deervidor -d ÇONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONtRATAA 

1 Caberá a CONTRATADA alem dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE AL PREÇOS n° TPOOj/2019: 

ser responsável, em relação aos seus empregados, por todãs as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários: 
b seguros de ácidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
C) vales-refeiçao; 
f) vales-transporte; e 
g outras que porventura venham a ser criadas 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas d 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

e exigidas pelo Governo; 

isciplinares da CON TRATANTE, porém, sei 

RUA DEP. RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 CENTRO MATA ROM 



PO(ØtUCD MwctpaI 

MATA ROMA 

Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE 

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.• 

1.5 - respondei-, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pôr seus empregados durante a execução ddos serviços: 

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela rsistncja, estanqueidade 
e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões ás Normas Técnicas, regulan-ientos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. os 
serviços efetuados em -que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

1.1 1 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

1 .12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessár los e na forma da legislação 

1. 13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

.14 - prestar a garantia em relação aos seMços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto - 
no § J0 do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso à 
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

- 	1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade d 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

RUA DEP. RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 CENTRO MATA ROM 

pertinente; 



Próihn MuIcp 

MATA ROMA 

'Estado do Maranhio 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constan tes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP 
001/2019; 

.1 8 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição- 

1. 19 

ejeição:

1,19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
• apresentados, junto a instituições 011 fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito ias 

Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP 001/2019, sempre que a fiscalização 
da CONTRATANTE julgar necessário; 

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados. 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos; 

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 
originalmente indicado; 

1.24 - garalitir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir,  
da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

1 .25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 
• deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 

CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quiize) dias, contado da 
comunicação oficial; e 

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, tod 
001/2019, 	

as as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS n° 

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA corno parte de suas obrigações: 

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenhaia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, em cumprimento ao disposto na Lei ri' 6.496, de 07.12.77; 	 rí 

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias OU logradouros públicos; 
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2.3 
- remanejar quaisquer redes ou empecilhos. porventura existentes no local da obra: e 

2.4 - cunipril• cada unia das normas regularnel]tad05 sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, 
COMER CIAI  E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencjárjose obrigações Sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatfcjo com a CONTRATANTE. 

• 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providênciase obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrêija da espécie, forem vítimas os seus empregados 110 
decolTer do fornecijiieiito e do desempenho dos serviços 

011 em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

1.3 
- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados á 

execução dos serviços, o . riginarianiente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

deste Contrato. .4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 

2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos esteJecjdos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressall]elite aqualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 . 1 - é expressanlente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salv* 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

1 3 
- é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

1 .3. 1 
- a Subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada p Administração da CONTRATANTE 	

J 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
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SERVIÇOS 

• 1. 
Caberá .à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotáo-de ResponsabjJidad±éna 

ART relativa aos sei viços objeto da presente licitação de acordo com a legislação vigente 

2 O responsável técn ico -1 
CONTRATADA 	 seiviços a seiem desenvolvidos devera ter vinculo foimal com 

d TP 001/2019. 	e devera sei o indicado na fase de habilitação do ceIta me licitatorjo da TOMADA DE PREÇOS n° •  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÃO 

1 Durante o periodo de vigâ 
acomp4iilados f 	 d 

ncia deste Contrato a execução dos se
fo e 

	

iscalizados 01 Comissão da CONTRATANTE 	 lços e i  rma e adequação serão 

	

para ta , 	nto Instituida, permitida a contlataçao dc terceiros para assisti-Ia e Subsidjála de informações pertinenjes a essa atribuição, devendo: 

promover as avaliações das etapas executadas observando -o disposto rio Cronoma Físic
o- 

1.2 - atestar os documents referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato pa
ra efeito de pagamento. 

2 Alem do acompanhajneiito e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou 
devidamente autorizadp poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que este send 

	
outro se

o execitado - eiii desacordo èom o 
idoi 

especificado sempre que essa medida se tornar necessária 

3 
A CONTRATADA deverá indicai preposto, a ser submetido a aprovação da Administiação 

CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para refresentf á sempre que for necessário. 

4 A CONTRATADA devera manter no local da obra,durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE que na ausência do responsável técnico, se ii 

	o próprio, para representá-la sempre que for necessário 	 o fo 

5 O representante da CONTRATANTE 
execução dos serviços mencionados 

	

	anotará em registro próprio toda as ocorrências relacionadas com -à.. deterniinando o que for observados 	 necessario a regularização das faltas ou defeitos 

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repreentae da CONFRÁTAN'rE 
deverão ser solicitadas.a seus superiores em tempo hábil—— a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

1. Após concluído, o objeto d 
CONTRATANTE 	 este contrato será recebido provisoriamente pelà A ,,  r, iante  t 	

9medeimo circunstanciado assinado pelas panes no prazo de ate 10 (dez) dias ute contados do recebimento da comunicação .escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE 
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2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissãodesignada.pe(a autoridade 
competente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias uteis necessário a observação, ou a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.  

3 Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas, pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A 
atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

.,. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DA DESPESA 

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
esta a cargo da dotação orçamentaria Exercício 2019 Atividade 0401 123610010 2 008 Construção Reforma e 
Manutenção dos Prédios da Educação, Classificação econômica 4.4.90.5 1 00 Obras e instalações, Subelemento 
4.4.90.51.99, no valor de R$ 432.340,04. 	 . 

1 1 - A despesa para os anos subseqüentes quando for o caso, será alocada a dotação orçamentaria 
prevista para atendimento dessa finali&tde a ser consignada a CONTRATANTE na Lei Orçamentária do Municipio 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

1. Obedecido o Cionograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados Uma vez medidos os sen iços pela fiscalização a CONTRATADA 

apresentara nota fiscal/fatura de serviços paia liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante oidem bancaria creditada em conta correnteoucheque nominal ao credor no prazo de lO 

• (dez) dias contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE. 	 .. . . 

1.1 - Somente serão pagos--os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendõ_se o seguinte:' 

quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma .Físicô-Financejro, quando serão 
feitas as mediçõespela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE 	 -se , considerande os serviços efetivament 
executados e por ela aprovadõs, tomando por base as especificaç.õeseos desênhós do projeto; 

/ 
1.2.2 serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços em duas vias que devei ão sei 

assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com urna das vias; 

1 .2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 30  (terceiro) dia (1 
do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 
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1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE a medçôes podrào 
se, feitas considerando_se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteir o da obra. Neste caso o 
valoi a ser levado em conta para efeito de pagamento sera o custo dos materiais e equipamentos Lonstante 
composições de custos unitários apresentadas Pela CONTRATADA. 

	 das  

1.3.1- entende-se por custo a Cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na TOMADA DE PREÇOS n° TP 00 1 /20 19, menos o BDI contratual, e 

.1.3.22-  o BDI relativo aos materiais relativos a 

	

	 e equipameito5 bem ainda a parcela dos serviços 
mão-de-obra e respectivo BDI serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos matei iais e instalação dos equipamentos 

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE para fins de liquidação e pagamento,ate o dia 22 decada mes de forma a garantii o recolhimento 
das mpoancias retidas relativas a contribuição ptevldenciaiia no prazo estabelecido na alinea b inciso 1 airigu 30 da Lei n° 8.212/91, alterada pela Lei 1109.876/99 	- 

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/fia 	seen emitidas, e entregues  em data posterior a indicada no item anterior sem imputad 
	 CONTRATANTE 

moratórjos decorrejites 	 o a CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

1.5 
- O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetujdo após a apresentação da nota 

fiscal/fatura atestada por servidor designado, Conforhie disPosto no a. 67' da Lei n° 8666/93, e verificação da 
regularidade da CONTTADA JUntO à Seguridade Social- CND e ao Fuildo de Garaiiti põr Tempo de Serviço - CRF. 

. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se
- acompaó1iad 'dos comprovaiites dos seguintes documentos: 

2.1 - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matrícula da Obra no INSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva 
se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviços 

executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitás condições de, funcionamento ou de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A CONTRATANTE poderá 'deduzir da im 
indeni 	 portância a pagar os valors correspondentes a multas záções devidas pela CONTRATADA nós termos deste Contrato. 	 o  

5 
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obi mgaçã 

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, comensàção financeira ou aplicação d pénalidade CONTRATANTE 

6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devidapela CONTRATANTE 
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entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplernento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM.= lx N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= taxa de compensação financeira =  0,00016438, assim apurado: 

61 = (TX/l00) 	1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 	365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

da ocorrência. 6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída nafatura/riota fiscal seguinte ao 

• CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente Contrato podêráser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n°8.666/93, desde que haja 
interesse, da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas á este 
Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1°c 
2°, da Lei n° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre, o valor contratado; e 

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e' 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado' do contrato, salvó• 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver ad quirido os materiais e posto no 1o91/ 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovadofÇ'' 
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monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão. 
desde que regularmente comprovados, 

CLÁUSULA' VJGÉSJMA PRIMEIRA -. DAS PENALIDADES 

1. Q atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprini ento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitara a CONTRATADA a multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor total deste Contrato, ate o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias urna vez 
comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CO NTRATANTE poderi garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor, total contratado no caso de inexecição deste 
Contrato, recolhida no prazo de IS (quinze) A. 

	contados da comunicação oficial: 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazbde até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida .a reabilitação perante a própria autoridade,  que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 1 
item anterior: 

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aeito; 

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos rio Cronograma Físico-Financeiro: 

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) rijas, ou no prazo para tan 
estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a rnedid não 
se efetivar no prazo máximo d 
de rejeição. 	

e 5 (cinco) dias, ou no prazo para ta rito estabelecido pelá fiscalização, contado da data 

proposta. UP 
3.6 - pelo descumprirnento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em s 11 
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4. 
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. 
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme di 
da Lei n°8.666193. 	 sposto nos artigos 77 a 80 

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampladefesa. 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, os casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e X\'lI do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 -amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo tioprocesso da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA. 
DE PREÇOS n° TP 00 1 /2019, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 	 . 	

. 
2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 

ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviçs constantes das Especificações. 

3. A CONTRATADA ficara obrigada a executar fielmente os serviços p rogramados nas especificações, n 
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se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordiicja da CONTRATANTE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA VINCULAÇÁO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° TP 00
1/20 19, cuja realização decorre da autorização da CONTRATANTE constante do processo licitatórjo n.

°  TP 001/2019, e aos termos das propostas da CONTRATADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT — DO FORO 

1. 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas•dminjstratjvamente  serão 
 processadas na Comarca do Município de MATA ROMA, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea 'td" da Constituição Federal. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

MATA ROMA- ' , e 2 de Abril de 2019 

4))7xOoDow &ó 
CONSER - CONSERVAÇAO SERVICOS & E 

CNPJ 12.040.84J/001 
CONTRATADO(A) 

1 
11TDA 

Testemunhas: 

2. 

 

  

RUA DEP. RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 CENTRO MATA ROM 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 090783/20 
	

Data da 	19/11/2020 15:51:45 

Inscrição Estadual: 123342139 	CPF/CNPJ:12040841 000101 

Razão Social: CONSERV CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 3 EDIF BUS CEN RENASCEN SALA 309 

• elefone: 	(98)34711086 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/03/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada rio endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gOV.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/01/2021 17:47:49 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 058899/20 
	

Data da 	19/11/2020 15:52:53 

Inscrição Estadual: 123342139 	CPFICNPJ: 12040841000101 

Razão Social: CONSERV CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 3 EDIF BUS CEN RENASCEN SALA 309 

• elefone: 	(98)34711086 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1 962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/03/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaI.sefaZ.ma.V.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/01/2021 17:47:14 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 
CNN: 12.040.84110001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em sou nome, relativas e créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçáes em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todriS os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
Sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.goV.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 17:40:35 do dia 26/0 112021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ata 25/07/2021. 
Código de controle da certidão: CE6D.BC42.C428.6FE3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

o 

Nome: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 12.040.841/0001.01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta ,ertidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:/Irfb.gov.br> ou 'zhttp://www.pgfn.gOV.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 17:40:35 do dia 26/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/07/2021. 
Código de controle da certidão: CE6D.BC42.C428.6FE3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Dúvidas mais Frequentes 1 início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 12.040.841/0001-01 
Razão social: CONSERV CONSERVACAO SERVICOS E ENGENHARIA LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

24/02/2021 	. 24/0212021 a 2510312021 

05/12021 
	

0510212021 a 06103/2021 

29/12/2020 a 27/01/2021 

10/12/2020 a 08/01/2021 

21/11/2020 a 2011212020 

E 02/11/2020 a 01/1 2/2020 

14/10/2020 a 12/11/2020 

25/09/2020 a 24/10/2020 

06/09/2020 a 05/10/2020 

18/08/2020 a 16/09/2020 

30/07/2020 a 28/08/2020 

11/07/2020 a 09/08/2020 

22/06/2020 a 2110712020 

24/03/2020 a 22/04/2020 

05/03/2020 a 02/07/2020 

15/02/2020 a 15/03/2020 

27/01/2020 a 25/02/2020 

08/01/2020 a 06/02/2020 

20/12/2019 a 18/01/2020 

01/12/2019 a 30/12/2019 

12/11/2019 a 11/12/2019 

24/10/2019 a 22/11/2019 

05/10/2019 a 03/11/2019 

16/09/2019 a 15/10/2019 

28/08/2019 a 26/09/2019 

09/08/2019 a 07/09/2019 

Número do CRF 

2021022401445780293944 

2021020501520255392225 

2020122903550309430751 

2020121002341535856702 

2020112102322524003248 

2020110201360679393720 

2020101404075228981590 

2020092502484453687708 

2020090602090287792869 

2020081803171710793898 

2020073003025150942782 

2020071103152791161443 

2020062202103627366918 

2020032404073541154740 

2020030502595867457338 

2020021502492677743810 

2020012702452450592026 

2020010805072753406559 

2019122004332340978314 

2019120103121087949930 

2019111206155199688033 

2019102402524298207175 

2019100502423900667829 

2019091601292962839932 

2019082803214670496609 

2019080902241564802769 

Data de Validade 

 

29/12/2020 

10/12/2020 

21/11/2020 

02111/2020 

14/10/2020 

25/09/2020 

06/09/2020 

18/08/2020 

30/07/2020 

11/07/2020 

22j '2020 

24//2020 

05/03/2020 

15/02/2020 

27/01/2020 

08/01/2020 

20/12/2019 

01/12/2019 

12/11/2019 

24/10/2019 

05/10/2019 

16/09/2019 

28/08/2019 

09/08/2019 



Páçtra 	de i 

PODER 	IIJi'j 
JUSTIÇJ DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 12.040.841/0001-01 
Certidão n°: 7739890/2021 
Expedição: 03/03/2021, às 10:55:18 
Validade: 29/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.040.841/0001-01, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 


